




AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos 28 dias do mês de Setembro de 2023 em cumprimento ao mandado retro de processo
n° 0881087-79.2023.8.13.0105, mandado n° 27, que MARCOS ANTÔNIO BOSSER
MONTEIRO move em face de JONAS RIBEIRO AMARAL, procedi à AVALIAÇÃO do bem
indicado, conforme descrição que segue:

Imóvel urbano de matrícula 9805, registrada no cartório do II Ofício de Registro de Imóveis
de Governador Valadares, situado à rua Vinte e Dois, nº 44, bairro Ilha dos Araújos, nesta
cidade, com suas instalações totalizando 374,04m2 de área construída; e o respectivo
terreno formado pelo lote 24 e parte do lote 23, da quadra 68, no Bairro Ilha dos Araújos,
com área total de 523,20m2 ou seja: 12,00m de frente com a rua Vinte e Dois, 12,00m nos
fundos com parte do lote 23; 43,60m à direita com os lotes 22 e 25; e 43,60m à esquerda
com os lotes 21 e 26; sendo a parte sobre a qual versa a penhora registrada, pertence ao
proprietário Jonas Ribeiro Amaral na proporção da fração de 0,8105122 ou seja 424,06m2.

Imóvel que avalio em 1.650.000,00 (Um milhão e seiscentos e cinquenta mil reais).

Informo ainda que a avaliação foi feita com base em preços de mercado praticados para
imóveis semelhantes, conforme pesquisa realizada.

Para constar lavrei o presente Auto que segue devidamente assinado. Dou fé.

LÉIA SILVA ARAÚJO ANDRADE
Oficiala de Justiça Avaliadora
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